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LEI Nº 542/95 11 Altera disposi t ivo da Lei n2 
4 70 de 17 de dE!Zembro del990 
que cr eou a Caixa de Previ­ 
dência dos Ser\idores Munici 
pais de Piri til•a e a.á outras 
:providências. ' 

O PRC:FEITC LfüNJCil . .AL DE PIRI1'IB;., Ei: tado da Bahia, 
no uso de suas atribuições, faço saber que a Ciimara de Ve­ 
readores deste Municipio decreta e eu sanciono, a seguin­ 
te Lei: 

r Capitulo I 

DA CAIXA E SEUS FINS 
"' Artigo lº - Fica criada a Caixa de I'revidencia dos 

Servidores 1,íunicipais de Piritiba, com personaJidade juridi­ 
ca própria, autonomia administrativa e financejra, destinan­ 
do-se a assegurar aos Servidores municipais e eeus dependen­ 
tes, nos têrmos da Presente Lei, prestações de natureza eco­ 
nômica, em caso de contiggência que interrompan, depreciem 
ou façam cessar seus meios de subsistência. 

Artigo 22 - Ficam assegurados à Caixa, no que se 
refere aos seus Servidores, bens, ação e renda, todos os pri 
vilécios, regalias, isenções e imuniúades de qr.e goza o r.i""uni , . c apa,o , 

Capitulo II 
DAS PESSOAS ABR;~NGIDAS 

Seção I 

Dos Segurados 

Artigo 3º - São Segursdos obri~atÓrjos da Caixa, 
todos os Jerwidores da Prefeitura municipal de "Piri tiba, da 
Câmara de Vereadores de de qualquer Repartição ou Autarquia 
r.:unicipal, seja qual for a forma de investidura .• 
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II 

Artit:;o 4º - Dar-se-pa afiliação obrie;r.tÓria do 
Servidor à Caixa, na data do inicio ou reinicio i:,o exerci 
cio. 

.Artigo 5 Q - Perderá a qualidade de Se1;r1.:trado: 
I - Aquele que deizar de exercer atividade ' 

que o submete ao regime desta Lei. 

II - O Servidor que se afast..:.;.r do exez-c Ic t o de 
seu Cargo, com prejuizo dos vencimentos, salvo s e usar da 
f'acu.Ldade d o .Artigo 62 desta Lei. 

III - Aquele que autorizado a c ons er-var- sua fi 
liação, na forma do .n tigo 6Q, interromper o pagamento das 
respectivas contribuições, por mais de três mes ea o onaecg 
ti vos. 

Parágrafo Único - A perda da qualid~de de Seg],! 
rado, importa na caducidade dos direitos inerentes a es­ 
sa qualidade~ 

Artigo 6º - Ao Segurado que deizar dE exercer, 
temporária ou defini tivanente, atividaJe que o s.ubme t e ao 
regime desta Lei, é facultado manter a qualidade de Segu­ 
rado, desde que passe a efetuar, sem interrupçãc, o pE...e;a­ 
mento mensal das contribuições referentes à sua parte e à 
d I ~ . , . 

O ·,iUlllC1},)10. 

Secão li 

Dos Dependentes 

J!, .Artigo 72 - São considerados d ep ende.rt es do S~ 
gurado, para os efeitos desta Lei: 

I - A esp ôaa , o mar í.dc invalido, 0':3 filhas ' 
d.o sexo masculino, menor-es de 18 anos e os do sexo femini 
no, nemores de ijl anos; 

II - O pai inválido e a mãe; 
III - Os irmãos do sexo maecuâ í.no , r:.enores de 

lu anos e dos do sexo femin;i..no, menores de ~l anos, se f.Q. 
rem óxt;ãos. 
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III 

§ lº - Os filhas e os irmãos Órtãos ô.o Segurado, 
quando inválidos, serão isentos de limite de Ldac.e , 

Artigo 8º - A existência de d ependent.ee de quais-­ 
quer classes enumeradas no Artigo anterior exclui, do direi­ 
to a prestações, todos os outros das classes suba equentes. 

Parág:raf o Único - Medi nte declaração e.scri ta do s; 
gurado, os dependentes indicados no item II·, do Art.· 7º. po...F' 
derão concorrer com a espôsa ou marido inválido, ou com pes­ 
soa desi6:inada, salvo se existirem filhos com direito à pres­ 
tação. 

Artigo 9º - A dependência econômica daa 
indicadas no item I, do Art. 7º, é presumida e a das 
pessoas, deve ser comprovada. 

pessoas 
demais 

, 
correra: 

Artigo 102 - A pê.rda da qualidade de d ep enden t e o- 

I - Para os cônjuges, pelo divórcio s em direitoà 
percepção de alimentow, ou pela anulação do casa:·1ento com sen 
tença transitada em julgado. 

II - Para os filhos, irmãos e pessoas desgi.nadas, 
do sexo mascul.tno , quando cornpletarem 18 anos, e para os do 
sexo feminino, quando completarem 21 anos ou se casarem, sal, 
vo se inválidos. 

III - Para os dependentes inválidos, pela cessação 
da invalidez. 

IV - Para os dependentes em geral, pelo falecimen 
to provado pela Certidão de Óbito. 

Seção III 

Da Inscrição das :Pessoas Abran1;idas 

.Artigo llº - Os Set:,'"lll'ados e eseus depemdentes es­ 
tão obrigados a promover a sua inscrição na Caixa, precessa­ 
da da seguinte forma: 

I - Para o Segurado, a qualifidação perante a 
Caixa, comprovada por Certidão de Nascimento ou documento e­ 
quivalente. 

II - Para es dependentes, a declaração por parte do 
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IV 

Segurado, instruída com a prova a que se refere o item ante­ 
rior. 

Parágrafo Único - A inscrição é essencial à obten­ 
ção de qualquer prestação, devendo a Caixa f'cr-nec er ao Segu­ 
rado, documento qua a comprove • 

.Artigo 122 - Ocorrendo o falecimento éo Segurado 
sem que tenha feito sua inscrição e a de seus d ep end errtea , a 
A , ( 

0 
A ,...., 

estes sera licito promove-la, para. outorga das :prestaçoes g_. 
que fizerem jus. 

Capitulo III 

DOS DIREITOS DAS PESSOAS ABRANCiIDAS 

Seção I 

l&.§. Prestações Garantidas aos §egurados 

Sub-Seção I 

J2a. Aposentadoria 

Artigo 132 - O Segurado que for consiélerado invá.J.i 
do para o Serviço PÚblico, apÕs ter pago 12 (ô oc e ) contribui 
ções mesais, terá direi to a uma aposentadoria cuja importân- , 
eia mensal correspondera a tantos trinta e cincc avos do seu 
vencimento quantos forem os seus a.nos de serviço, até o máxi 
mo de 35 (trinta e cinco). 

Parágrafo Único - A invalidez será apurada median­ 
te exames médicos realizados segundo instruções da Caixa, e 
os proventos da aposentadoria serão devidos a partir do dia' 
seguinte ao do desligamento do Segurado do aer'v..ço , 

Artigo 144 - O Segurado que completar 35 (trinta e 
cinco) anos de serviço, p<.U'a o home e 30 (trinta) anos para a , , 
mulher, podera requerer sua aposentadoria, que : __ he sera def_g, 
rida independetemente de exame médico e com vencimento inte­ 
grais, podendo o tempo de serviço ser obedecido no que dis-­ 
pÕe o § 22, do Art. 202, da Constituição Federa:~., desde que 
e ompr ovado. 

Parágrafo Único - O Segurado poderá tc:.mbém reque­ 
rer sua aposentadoria por velhice, sendo o homen aos 65 anos 
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V 

. " , . de idade e a mulher, aos sessenta, a g_ual sera concedida no 
mesmo critério do Artigo 13º desta Lei, aas egur-andc--Lhe en­ 
tretanto, o que dispõe o Artigo 162 desta mesma Lei. 

Artigo 152 - O Segurado, quando acometido de ali~ 
nação mental, neoplasia maligna, cegueira, Lepr a ou parali­ 
sia, ou quando vitima de acidente no trabalho 01.:. moléstia / 

~ ' profissional que o invalide para o serviço, .ter2. direito a 
aposentadoria integral, independentemente de carência ( do 
periodo ) mencionada no Artigo 13º e do tempo dEi serviço. 

Artigo 16Q - Nenhuma aposentadoria poúerá ser con , , 
cedida com valor mensal inferior ao' sala.rio min~mo. 

Sub-Seção li 
Do Auxilio - Natulid.ade 

.Artigo 17º - O auxilio-natalidade gare.nte à Segu­ 
rada gestante ou ao segurado, pelo parto de sua espôsa ou 
companheira, após a realização de 12 (doze) contribuições / , ' , mensais, uma quantia, paga de uma so vez, igual a do Sala- 
rio Minim.o vigente. 

§ 12 - Considera-se parto, para efeito do .Artigo, 
o evento ocorrido a partir do 7º mês, inclusive 1, de gesta- - çao , 

§ 2º - Em cas o de j.ar t.o , c c.m ne.ecn.ier .,<..' de tJB.is de 
um filho, serão devidos tantos auxilies quanto J:'orem os me§. 
mos. 

Sub-Seção III 

J2ã Assistência Médica 

Artigo 182 - A assistência médica compreenderá os 
serviços médicos dispostos nas resoluções do conselho deli­ 
berativo, respeitado o limite de valor pr-ev.í.amen t e estipulã 
do e excluido os serviços que objetivem correçõs estéticas. 

Parágrafo Único - Os serviços de que trata este 
artigo serão prestados exclusivamente mediante ~onvênioscom 
profissionais, com clinicas e com hospitais, cu.ja remunera- - , çao acordada sera sempre a de tabela aprovada relo conse- 
lho deliberativo, formulada conf'orme a média de preços dos 
serviços dessa natureza na localidade. 
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Seção li 
~ Prestações Garantidas aos Dep,endentes 

Sub-Seção. l 
~ Pensão 

Artigo 192 - A Pensão será concedida e.o conjunto , 
dos d ep end en t ee do Segurado que falecer a.p ca haver realiza- 
do 12 contribuições mensais, e será constituida de uma cota 
familiar igual a 45 % do vencimento do Segurado, na data do 
falecimento, acrescida ade tantas parcelas igua: .. s, cada uma 

1 , , 
a 5 5·o do mesmo vencimento, ate o max ímo de sete 1, por cada 
quinquênio de serviço prestado pelo falecido ao Município. 

, 
da, sera 
tes, com 

Par-agr af o Un í.c o - 
rateada, em partes 
direito à pensaão. 

A importância total assim obti­ 
iguais, entre todos os dependeu 

- , Artigo 20º - A pensaao sera revida a partir da da- 
ta do f'aã.ec ímen t.o , 

Artigo 212 - Os pensionistas inválidou ficam o- 
brigados, tanto para a c one easáo como pc;ra cl ce:;,sação de - , . suas cotas de p enaao , a eubme t er=s e acs e:::::ru: .. es ::1ed1c0rs de-- 
terminados pela Caixa, exceto os pensionistas inválidos que 
tiverem atingido a idade de 50 anos. 

Artigo 22º - A parcela de pensão de eada dependeu 
te, extingue-se: 

I - Para os filhos e irmãos do Segu:::-ado, quando 
completarem as idades indicadas nos itens I e IIIt do Arti­ 
go 7º. 

II - Para os dependentes do sexo f'en í.n.í.no , quan- 
do se consorcie..rem. 

III - Para os 
, 

de;; end entes invalidos, q'uando ces- 
sm' a invElj_dez. 

IV - Para os de1ie11C'-e11tes err geral, quando falec~ 
re. 

Parágrafo Único - A extinção alcança apenas a par_ 
cela de 5 % cabivel a cada dependente. 
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VII 

Artigo 23º - TÔda vez em que se extinguir uma p~ - , .• - cela de pensao, proceder-se-a a novo rateio da pensao, na , , 
forma do paragrafo unico do Artigo 192, em favor dos pen-- 
sionistas remanescentes, ficando extinta a p ensáo com a ex­ 
tinção da cota do Último pensionista. 

Seção ili 
Do AuxÍlio - Funeral 

Artigo 24º - O Auxilio-funeral garant:irá aos de­ 
pendent~s do Segurado falecido, uma importância em dinheiro 
paga de uma só vez, igual a 01 (hum) Salário M:Ír.imo vigente 
no I.'lunic {pio. 

Parágrafo Único - O Auxilio-funeral será pago ao 
dependente que tiver custeado o funeral, ou ao execubcr do 

' , f • funeral, sendo que nesta hipotese sera pago a titulo de in. 
denização pelas despesas feitas e uevidamente cumprovadas , 
até o máximo previsto neste Artigo. 

Seção ll 
Disposições Diversas 

Artigo 25 Q - As prestaçõw concedidas aos Segurados 
ou aos seus dependentes, salvo quanto à importâ:1cia devida 
' , a propria Caixa e aos descendentes autorizados :.ior Lei ou 
derivados da obrigação de prestar alimentos ,rec cnhec ída por 
autoridade judicial, não poderão ser objeto de :_ienhora, ar­ 
resto ou sequestro, sendo nula de pleno direito qualquer / 
venda ou cessão e a constituição de qualquer Ôn~s, bem como 
a outorga de poderes irrevogáveis ou em causa própria, para 
a respectiva percepção. 

Artigo 262 - O pagamento dos beneficios em dinhei 
ro, será efetuado diretamente ao Segurado ou ao dependente, 
salvo nos casos de ausência, moléstia c on tag í.oaa ou impossi 
bilidade de locomoção do beneficiado, quando se fara a Pro­ 
curador, mediante autorização eXJ.)ressa da Cai.Xa, que, toda­ 
via, poderá negar essa autorização, quando considerar que a 
representação é inconveniente. 
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Artigo 27Q - Quando marido e mulher forem ambos S_g 
gurados da Caixa, o auxilio-natalidade caberá à segunda, sa.J... 
vo se esta não tiver cumprido o período de car-er.c í.a , caso em 
que o Segurado poderá pleitear o beneficio. 

Artigo 282 - Para a fixação do valor ao beneficio, 
a fração de cruzeiro será sempre arredondada par~ a unidade 
imediata.mente superior. 

Artigo 292 - Não prescreverá o d irei to às presta­ 
ções asseguradas às pessoas abrangidas, pr-eacr evendo , contu­ 
do, em cinco anos, arontar da data em que foEem ,ievidas, as 
cotas não r-ec Lama .. das, das referidas prestações. 

Artigo 302 - Sempre que houver aumento geral de ven 
cimentos do funcionalismo municipal, a Caixa reajustará, em 
bases equivalentes, as prestações em vigor. 

Cap { tµl o IV 

DAS JPRANQUIAS ACCESSÍVEIS AOS SEGURA~&§. 
, 

Artigo 31º - Entendem-se por franquias, os empres- 
timos simples e imobiliários realizados pela Caixa, sempre a 
titulo de aexistentes e destacadas para êsse fim. 

Seção I 

Dms Empréstimos Simples 

Artigo 322 - Os empréstimos simples consistirão na 
entrega, ao Segurado, de uma quantia em dinheiro1 com obrigã 
çâo de amor-t.í.zação total em pare elas mensais, dentro do pra­ 
zo certo, mediante determinadas condições básicas. 

Parágrafo Único - O empréstimo será ame rtizado pe­ 
lo sistema inglês (Tabela Price), à taxa de juroi: de 1 %(Hum 
porcento) ao mês, em parcelas mensais, em nÚmero não inferi­ 
or a seis meses, nem superior a quarenta e oito. 

Artigo 33º - Poderão habilitar-se aos 
, 

emprestimos 
simples: 

I - Os Servidores efetivos ou estabilizados. 
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IX 

II - Os Servidores interinos. 

III - Os aposentados. 

Parágrafo Único - 
depois que o Segurado tiver 
tribuiçÕes mensais. 

, , ,. 
O emprewtimo so sera. concedido 
recolhido, pelo mencs, doze con 

Artigo 342 - O valor do empréstimo não exced er-a o 
valor de cinco vencimentos do Servidor, podendo a direção da 
Caixa, estabelecer, como medida de caráter geral, sempre/ 
considerando a situação financeira da Ca í.xa , um valor menor 
que o fixado neste Artigo. 

Parágrafo Único - O valor do empréstimo e seu prã 
zo de amortização não poderão ser estabelecidos, em cada Cã 
so, em níveis em que a importância da amortizaç~o mensal r~ 
sulte superior a 20 % (vinte porcento) do vencimento do Se­ 
gurado. 

.Artigo 35º - Antes de Ser atingida, em recolhimen 
tos mensais, a amortização correspondente à me-ts.d e do em­ 
préstimo simples, não poderá ser deferido outro, ao Segura­ 
do. 

Artigo 36º - Em caso de concorr~ncia de pedidos, 
sem que, em fac e das disponibilidades financ e.íz-s.s possam ser 
todos atendidos na mesma oportunidade, será daâé. preferên-­ 
c í.a aos de finalidade social mais relevante, segundo crité­ 
rios de seleção aprovado pelo Diretor da Caixa. 

Seção ll 
, , 

Dos Emprestimos Imobiliarios 
, , 

Artigo 37º - Destinam-se, os emprestinoo imobiliã 
rios, a proporcionar aos Set,rurados, mediante cor.dições esp~ 
o í.aãs , a aquisição, construção, o ons er-vaçâo , reforma e am­ 
pliação de imóvel, para morada própria e, bem assim, a enc~ 
pação de divida hipotecária contraída pura os mesmos fins. 

Artigo 38º - As operagões desta 
promovidas por iniciativa dos Segurados e 
mediante Contrato de Promessa ds Compra e 

natureza serão / 
serão realizadas 
Venda, com pacto 
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adj eto de primeira e única hipoteca ou de mútuo hipotecário. 

Parágrafo Único - ~omente terá aeesso a êste tipo 
de empréstimo, o S gurado com mais de 36 (trinta e seis) cou 
tribuiçÕes continuãs recolhidas. 

, ' ra as 
Artigo 392 - Cada empréstimo imobiliário obedece­ 

seguintes condições: 

I - Seu valor não poderá exceder de ~LOO (cem) vê 
Salário I,1:inimo local. zes o 

. - , II - A quantia emprestada nao podera exceder o Vã 
Ler da avaliação do imóvel, objeto do empréstimo,, 

- , , III - O prazo de am:ortizaçao sera, no .nax.ímo de 10 
(dez) anos, utilizando o sistema hamburguês (Tabeüa Price) ,a 
juros de 12 % (doze porcento) ao ano, mais 80 % (oitenta po;r_ 
cento) da Correção 1lonetária. - ...• , IV - O valor de a.mortizaçao mensal nao podera ser 
superior a 50 % (cinq_uenta porcento) do vencimento do Segurã 
do. 

Artigo 402 - No valor do financiamento poderá ser 
inclÚida a importânica necessária às despesas de imposto de 
transmissão, de escritura, de registro e da taxa de fiscali- ...• zaçao. 

, , 
Artigo 41º - O Segurado ja proprietario ou premi-- 

tente comprador de imóvel não poderá obter financiamento. 

ja o 
nico ,... 
esse 

Artigo 42º - O casal de Segurados, qualquer q_ue s_g_ , , 
regime de bens de casamento, somente podera obter um u- 
empréstimo imobiliário, computando-se errtz-esan o, para 
fim, a soma dos vencimentos de ambos. 

Artigo 43~ - O Segurado que, na vigênc:·.a do Contrª­ 
to ceder promessa de compra ou venda, ou vender o imóvel fllt 
nanciado pela Caixa, não poderá realizar nova operação senão 
depois de decorrido seis anos. 

Artieo 442 - A pêrda da qualidade de S1;:gurado não 
importará na rescisão, isto é, não implicará na r-es cisão do 
Conteato, continuando em vigor até final liquida!,e.a, todos os 
encargos e vatagens. 
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Capitulo V 

DO CUSTEJiO 

Seção I 

lH! Receita 

Artigo 45º - A receita da Caixa será i::onstituida: 
I - - De uma e ontribuição mensal e ob:rigatroia dos 

Segurados, igual a 7 % (sete porcento), calculada sobre se­ 
us vencimentos. 

gual à 
- , II - De uma contribuiçao mensal do M'l..micipio, i- 

que fÔr devida pelo conjunto de seus func:ionários. 
III - Pela renda resultante da ap Lí.ca jáo das Re- 

servas. 
IV - Pelas doações, legados e rendas eventuais. 
V - De uma e ontrib.uição mensal dos Segurados / 

que usarem da faculdade prevista no Artigo 6Q, em pero enta­ 
gem igual ao dobro da estabelecida no { tem I acíma , mais ]% 
(hum porcento) para despesas accessÓrias • 

.Artigo 46Q - Consideram-se venc i.mentou, para os 
efeitos desta Lei, as importâncias pagas ou devidas ao Seé'J:! 
rado a titulo remuneratório, tais como: subsidius, vencim.en 
tos propriamente ditos, gratificação de função, adicionais' , 
ou acr-eec ímos por tempo de serviço, percentagenu ou cotas e 
proventos de aposentadorias. 

Artigo 47º - Para determinação do v enc ímen t o SUJeJ. 
to a desconto, tomar-se-á a impDrtância r-ef'er'en:e ao mês / 
normal de trabalho, não se levando em conta as <ieduções ou 
a parte não paga por falta de frequência integr,'..l, nem as 
gratificações eventuais ou por serviços extraor6.inários e , , 
os pagamentos de natureza indenizatoria, tais como dia.rias 
de viagens, ajudas de custo e r-epr-es entuçáo , 

§ lº - A parte do vencimento de natureza variável , 
como percent~gens ou cotas, sera arbitrada para cada a.~o,de 
acordo com a média mensal apurada nos doze mesen anteriores 
ou, no primeiro ano, de acÔrdo dom os casos ana. .. ogos. 
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XII 

§ 2º - Em caso de acumulação permitida em Lei, o 
vencimento, par-a os efeitos desta Lei, será a soma das rem);!; 
nerações percebidas. 

Artigo 48º - Constituem iguaJJmante reeeita da Cai 
xa, todos os recebimentos de amortização de empréstimos, de 
qualquer tipo. 

Seção ll 

~ Recolhimento das Contribuições 

Artigo 49º - A ar:eecadaçãp das contri":mições devi 
das à Caixa, compreendendo o respectivo desconto e seu rec.Q. , 
lhimento, devera ser realizada, observanfü,-se ao seguintes' 
normas. 

I - Aos setores encarregados de efetuar o paga­ 
mento dos Servidores municipais, caberá d esc ontn.r, no ato 
do pagamento, a importância de que tr~ta o item I, do Arti­ 
go 45º. 

II - Caberá, do mesmo modo, aos setores mencionsà 
dos, recolher ao B nc o do Brasil S.A., ou a outro estabele­ 
cimento de Crédi toªOí'icial que possa vir a ser c.es í.gnado P.ê. 
la Caixa, até 48 horas após a finalização dos pagamen tos , a 
importância arrecadada na forma do item anterior, jutamente 
com as contribuições previstas no item IÍ, do AJ:tigo 45º. 

§ 1!2 - Contemporâneamente ao recolhimento, será 
enviada à Caixa, pela Pagadoria, relação discr:i.ninativa dos 
descontos efetuados. 

§ 2º - Todas as quantias descontadas flerão sempre 
recolhidas ao Banco do Brasil S.A. - Agência de Piritiba,em 
conta da Caixa, ou a outro estabelec:i.rr~ento de Crédito Ofi­ 
cial, se assim vier a futui~amente ser designado. 

Artigo 50º - O Segurado que se valer da faculdade 
do .Artic;o 62t fica obrigado a recolher, mensal e d íz-e tamen-s 
te ao Banco do Brasil S.A., ou junto a outro estabelecimen­ 
to oficial de Crédito, se assim for designado, e.s contri­ 
buições devidas, através de Carnet a ser fornectdo pela Cai 
xa. 
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Artigo 512 - As importâncias correspondentes às 
consib>nações aberbadas para amortização de empréstimos de 
qualquer espécie contráidos com a Caixa, por Se:rvidores,s~ - , . rao tambem descontadas e recolhidas na mesma forma estabe- 
lecida no Arti6o 492, devendo a respectiva rela;ão discri­ 
minativa ser entregue à Caixa. 

Capitulo VI 

DA GESTÃO ECONÔI.'IICO-FINANCEIRA 

Ar~igo 522 - São de exclusiva propriedade da Cai 
xa de Previdencia instituida por esta Lei, os r-ecur-aos e 

' - bens afetados a realizaçao da sua finalidade, devendo ser 
respeitados na sua aplicação os principies do .A:!:'t. 37, "cíà:. 
put", da Constituição]'ederal. 

Parágrafo Único - A responsabilização dos agen­ 
tes pÚblicos que na gestão dos bens ou recursos referidos' 
neste artigo cometerem atos de improbidade, s er!Í efetuada 1 

na forma do§ 42 da Constituição Federal • 

.Artigo 53Q - Para o exerdicio da gestiio contávil 
e financeira serão observadas as regras da legi:üação c on- , 
tavil pertinente, cabendo ao Sonselho Administr·:i.tivo apre- 
ciar a conveniência e a oportunidade da ap.Lãc açjioadoe re­ 
cursos, observados os principios cone t í.tuc í.ona í.s , 

Parágrafo Único - O exercício finance.Lro coinci­ 
dirá com o ano civil. 

Artigo 542 - A entrega dos serviços especifica­ 
dos no Art. 182, estará condicionado às regras emanadas do 
Conselho de Administração sob a forma de Resolu;ão, após a 
formulação de plano de custeio. 

Seção I 
~ Aplicação ~ Reservas 

.Artigo 552 - A aplicação das reservas da Caixa, 
cuja programação anual constará de parte eepec íu.L do Orça­ 
mento, destina-se essencialmente, a 6arantir uma renda mé­ 
dia necessária à suplementação do custeio do p3:.u.no de pre.§. 
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tações asseguradas por esta Lei. 

, . ,... 
Far-se-a a aplicaçao das reservas ten Artigo 562 

do em vista: 

I - A segurança quanto à recuperaçã(, ou c one er-vg 
ção do valor real, em poder aquisitivo, do cap Lva'l, investido 
bem como ao recebimento regular dos juros pr ev.ír, tos paras as 
aplicações da renda fixa. 

II - A obtenção do máximo de rendimento compati-­ 
vel com a segurança e grau de liquidez, nas apl:.cações desti 
nadas a compensar as op er'açôes de caráter socia: .• 

III - O critério de utilidade social, satisfeito, 
no conjunto das aplicações, a rentabilidade min:.ma, prevista 
para o equilibrio financeiro • 

.Artigo 572 - Para alcançar os objetivc,s enumerados 
no Artigo anterior, a Caixa poderá realizar as sregu.írrt ea op.ê_ ,... 
raçoes: 

I - Operações destinadas pr'Lnc í.paâmerrt e a produ­ 
zir renda e formar patrimônios; 

a) aquisição de títulos da Divida PÚ.'blica; 
b) aquisição de ações de emprêsas estatais ou de 

sociedades de economia mista; 
e) construção ou aquisição de imÓvei~ para uso , . pr-opr ao ; 
d) aquisição de bens móveis para uso ,próprio. 

II - Operações de caráter social: 
a) empréstimos simples; 

) 
, , 

b emprestimos imobiliarios. 

Artigo 582 - Enquanto não aplicadas, as disponibi­ 
lidades da Caixa permanecerão em depósito no Bar;co do Brasil 
S.A., ou em outro estabelecimento congênere Esta tal. 

Artigo 592 - A proposta or-çamerrtár í.a anual obaer-vg 
rá os principios constitucionais e consignará os planos de 
administração bem como a previsão dos resultados, das recei­ 
tas e despesas do exerclcio. 
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Artigo 602 - Na execução orçamentária, distingu4:, 
se-ão as dotações em: 

I - Do tação estimativa a que c or-r-esrponô e a des- 
pesa de b enef ío í.oa predeterminados, ou outros ds. natureza com 
pulsÓria, por fôrça da Lei ou sentença judicial; 

II - Dotação fixa: qualquer outra nãc compreendi­ 
da no item anterior. 

Parágrafo Único - A não ser que se tr.lte de dota­ 
ção estimativa, não se poderá efetuar despesa al1:;u.ma, nem 
qualquer inversão de reserva, sem dotação or-çanertár-La pró­ 
pria e suficiente, sob pena de responsabilidade o.os que as 
autorizarem. 

Artigo 61Q - A proposta orçamentária .r: s.ra o exer­ 
c íc Lc seguint . .;; deverá ser submetida pelo Diretor 3-eral até 
30 de a e t embr-o , ao Conselho Administrativo, cuja apr ovaçáo d,g_ , , 
vera est ~r ultimada ate 30 de nov embru 

Artigo 62Q - As insuficiências ou omisdÕes de do­ 
tação no orçamento, poderão ser supridas mediante a transfe­ 
rência de verbas ou créditoa adicionais, com prév:i.a autorizã 
ção da maioria do Conselho Administrativo. 

Seção ili 
Do Balanço e da J?restação de Cont,à§. 

Artico 63º - A escrituração das contas d.e cada f , , 
exer-o tc í o , devena ser encerrada a 31 de dezembro, :rnmpreen-- 
dendo as despesas empenhadas até essa data, proced~ndo-se,en 
tão, à apuração do respectivo result:1do e ao levantamento de 
balanço geral da Caixa. 

Artigo 642 - O Balan~o Geral deverá ser apresentã 
do pelo Diretor Geral ao Conselho Administrativo até o dia 
lO de março do ano seguinte, que o encaminhará ao '.Iribunal / 
de Contas dos Municipios, até 31 d e março de mesmo ano. 
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Artigo 65 2 - Sob a denominação de RE~lERVAS TÉC 
NICAS, o balanço geral consignará: 

I - Reservas 1íatemáticas de 1-~revidênc ia; 

II - Reservas de Contingência ou Deficit Técni 
ao. ..., , " 

§ 12 - A r-ea er'vus m.rt ema t.í.c as de previd.encia 
constituem os valor'es, nos términos dos exer-c Ic Lce , dos / 
compromissos da C~ixa relativamente às pessoas aurnng í.dae 
em gôzo de beneficio. 

§ 2Q - As reservas de contingência ou deficits , - tecnicos registrarao, respectivamente, o excesso eu a in- 
suficiência de cobertura, no ativo, das reservas de pre­ 
vidência. 

Artigo 662 - Quinquenalmente, pelo menos , será 
Levan tado o lJalanço atuarial da Oa.íxa , a fim de ser indi­ 
cada qualquer providência acaso necessária, Lnc Lue í.ve al­ 
teração da presente Lei. 

Capitulo fil 

D.A OIWAlif IZAQÂO FUNCIONAL 

Seção I 

Da Estrutura .Admi..""listrativa 

, 
rfi: 

.. 
Artie;o 672 - A OtLxa de Previdencia c cmp ee endg 

I - órgão de Eeliberação Supe±ior: 

a) Conselho Deliberativo. 

II - Órgão de Gestão Superior: 

a) Diretoria Geral. 

III - Órgãos Executivos: 

a) Serviços de Administração; 
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b) Serviços de Contabiliuade E Tesouraria; 
c ) Serviços de Concessão de Prestações. 

IV - 6r0ão de controle Interne: 
a) Inspetoria de controle Interno. 

Sub-Secão I 

Dos órgãos de Deliveracão e GE:~stão Superior 

Artigo 682 - O Conselho Ad.ministrc.tivo será for~ 
do por cinco conselheiros. 

& lº - Os Conselheiros serão escolhidos: 
1 - um pelo Preí'eito ::unic ipal; 
II - um nela câmara r,:unic ipal ,,. ... 
III - tres dentre segurados, eleitos pelos demais 

segurados por voto secreto. 

& 2º - O mandato dos Conselhiros será sempre de 
dois anos. 

& 3º - O Conselho será c omp os t o por:: 

l - um Presidente; 
II - um Vice-Presidente; , . III - um Secreta=:..o; 
IV - dois Vocais. 

& 4º - AO f'un çó ee de q_ue trc •. ta o pa:.·ágrafo ante­ 
rior, serão distribuidas da se0-uinte forma: 

I - O Presidente será o Cona eLhe ír-o Lnd í.c ado PQ 
lo Prefeito tlunicipal; 

II - O Vic e-I'residente será o Conse:lheiro Lnd í+ 
cado pela Cânara Lun::.cipal; 

, , 
III - O Secretario sera o c ona e.Lh e Lro que entre 

os demais concar com maior idade. 

Arti.::_:o 692 - O Conselho J~dministr~~tivo deliverará 
com a presença da maioria dos seus membros, em ressão mensal 
ou em convocação ex tr-aor-d ín.lr-ãa , cabendo-lhe a c omp e't enc í.a 
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exclusiva para deliberar sobre: 

I - elaborc.r o Regi:;.1ento Interno; 

II - referendar a proposta Or çemerrtr.r-La a ser 
consolidada no orçamento i.:unicipal; 

III - aprovar o quadro de pessoal, cr.j cs padrões 
e sim.bolos se assemelharão aos do funcionalismo municipal; 

IV - decidir sobre as or,er:.. •. ções previstas nas 
alineas "b " e "c", do inciso I, do .A.rt. 57; 

V - homologar as decisões do Diretcr Geral a 
respeito de admissão, exoneração e despedida de servidores' 
da Caixa; 

, ' VI - decidir sobre qual1uer materia relativa a 
Caixa que lhe seja apresentada pelo Diretor GerLl; 

VII - julgar os recursos interpostos das 
sões do Diretor Geral; 

VIII- formular regras par-a a c onc eaej.o de parce­ 
Lamen to de divida das entidades do 1.:unicipio; 

deci- 

IX - aprovação de pedido de parcela..:ento de di­ 
vida para com a Caixa • 

.Artii;O 70º - Os membros do Conselho l.d.m.inistrati 
vo nada perceberão pelo d eaemp enho do seu mandai o. 

Artigo 715:: - O Direto1~ Geral será not.ead o p e.l,o ' 
Prefeito Eunicipal, que escolherá qualquer cidaõ.ão de ido-­ 
neidade moral e conhecimentoaim.inistrativo. 

Artigo 72º - Compete ao Diretor Ge~al: 
I 

nistrativamente; 
I~ 

a representação da Caixa judici9.l ou admi- 

comparecer às sessões do Consel.10 Adminis- 
trativo; 

III - cumprir e fazer cumprir as decisões do Con 
selho Administrativo; 

IV - apresentar ao Cone e.Lho Deliberativo a pro­ 
posta orçamentária para o exercício seguinte; 
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V - Lnd.í.car' ao ConseTho Administrativo o substi 
tuto para os seus impedimentos eventuais, derrtr o os chefes de 
serviço da Caixa; 

VI - Despachar os p~ocessos de habiJitação, pre~ 
tação e empréstimos; 

VII - Propor ao Conselho Administrat:vo a nomea­ 
ção, demissão, contrato, promoção, reestruturaç~í.o, transfe-­ 
rêncin, aposentadoria, exoneraçãi+ demissão ou dispensa dos 
servidores da Caixa; 

VIII- füovimentar as contas bancárias da Caixa,jun 
tan1ente com o Tesoureiro, apôs apreciação regulf•.ridade da 
despesa pelo Inspetor de controle; 

IX - Praticar todos os demais atos d.e administrã ..., çao , 

Sub-Seção ll 
Dos Órgãos :::Xecutivos 

Arti._:;o 7JQ - Aos õr6ãos Executivos ci:.berão, prin­ 
cipalmente, as seguintes atribuições: 

I - Ao Serviço de Administração: todos os servi_ 
ços atineDtes ao pessoal, material, bens móveis e correspon­ 
dência; 

II - Ao Serviço de Contabilidade e 'I'e s our ar La t t.9. 
dos os serviços de contabiliâade, recebinentos, guarda de Vã 
lores e pagamentos; 

III - Ao Serviço de Prestações: o pr-ce esaament.o / 
de todos os benefícios (pedidos de) e empréstim:)s. 

Parágrafo Único - Os chefes desses s er-v í.ços serão 
designados pelo Diretor Geral. 

Sub-Seção ili 
Do controle Interno 

Artigo 74º - O controle interno da C.iixa de Previ 
dência será exercido por um e egur'ado nomeado pelo Prefeito , 
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com escolaridade condizente com a responsabilida'ie da função, 
para um manda to de dois anos. 

Artigo 75º - Fica criada o cargo de L1spetor de Fi 
nanças , cujo titul2.r se encarregará da fiscm.izaçíi.o dos atos 
admãn í.s tz-e.t í.vos praticados para a consecução ms :finalidades / 
desta Cai.xa de Previdência • 

.Artigo 76º - Os Atos pr'a t Lc adoa pelo :Diretor Geral 
somente surtirão efeitos após a.11.álise e a p oe í.çâo de visto do 
Inspetor de Finanças. 

Artigo 77º - Responderá solidariamente o inspetor' 
de finanças por todos os atos de improbidade praticados no â.m 
bito da Caixa de Previdência e que por este não :foram denun­ 
ciados de pronto ao Tribunal de Contas dos 1\iunicipios. 

Seção li 

Do Pessoal 

Artigo 78º - O Quadro de Pessoal, c on tabelas de 
vencir.lentos e gratificações, será proposto pelo Diretor Geral 
e aprovado pelo Conselho .Administrativo, podendc, êste fazer as 
modificações que julgar necessárias. 

Parágrafo Único - Os direitos, d ever-es e regime de 
trabalho doa serviodres da Caixa, reger-se-ão pElos Estatutos 
dos Servidor es L1u..."1.ic ipais. 

Seção III 

Dos Recursos Administrativos 

Artieo 79º - Os Segu:r·ados -à Ca ixa e J espectivos' d_g_ 
pendentes poderão recorrer ao Conselho Administrativo, dentor 
de 30 dias e oní.adoa da data em que forem notificados, das de­ 
cisões do Diretor Geral designatÓrias de prestações, tendo o 
recurso efeito suspensivo, assim como, em :gual rrazo, poderão 
recorrer de qualquer decisão do mesmo diretor qr.e c onaá der-ass 
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rem lesiva aos seus direitos. 

Artigo 80º - Os recursos deverão ser i::1.terpostos 
per-ant s o Órgão que tenha proferido a decisão, devendo ser, 
desde logo, ac ompanhado das razões e docum.entos q.re o funda 
mentem. 

, ú , - ri Paragrafo nico - O Orgao recorrido poreraorefo;t 
mar sua decisão em face do recurso apr·=:sentado, Cé.SO em que 
êste deixará de ser enc am lnhado à superior instância. 

Can i tul o Y1ll 

DISPOSIÇÜES G3:1AIS 

Artico 81º - A Oa í.xa de J:>revidêncj_a dos Servido­ 
res :Municipais de Piritiba, dará inicio às suas ativid.ades, 
depois de regularmente constituidos os seus Õrgãos de Admi­ 
nistração e, em todo caso o mais tardar, dentro de três r.'iê­ 
ses após a publicação da presente Lei • 

.Artigo 82 Q - Os casos omissos na pr-es en: e Lei S.§. 
rão resolvidos pelo Conselho Ld.ministrat:l.vo, observados os 
principies gerais que regem a previdência social. 

Artigo 83º - O mar.dato dos atuais Conselheiros e 
de Diretor Geral encerra-se-á em 31/12/95, devendo iessafo~ 
ma as eleições para o preenchimento das vagas ser realiza­ 
das até 30 de novembro de 1995 comor:r::.1.e as normas exercidas 
pelo Conselho Deliberativo. 

Artigo 84º - Fica vedada a recondução ao cargo' 
dos atuais membros do Conselho Deliberativo e do Diretor Ge 
ral. 

Artigo 852 - Est'- Lei entrará em vigor nn data 
de sua publicação, ficando revogadas as disposições em con- 
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, . tzrar-Lo; 

Piritiba(Ba) ,/J:j4 de dezembro de 1995 
" 

draz 
Prefeito Üundcirml 

de :i.dm. e Finanças 
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